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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "ProP Judith de Ollvelra Garcez" 

DECRETà Nº 4.717 DE 13 DE OUTUBRO DE 2004 

Dea.ra Ponto Faculmttvo na replllfiçON 
pUbllcas da Secretaria Munlclplll da 
EduCillçlo. 

CARLOS ÃNOELO NÓBILE, Prefeito do Município de Assis, Estado de Sio 
Paulo, no uso de auas atribuições legais e considerando que o Dia 15 de Outubro de 2004 é 
consagrado como o 'Dia do Prufll&SOr"; 

DECRETA: 

ArL 1 º Fica declarado ponto facultativo nas repartições pllbllcas da Secretaria 
Municipal da Educação no dia 15 de Outubro de 2004, em comemoração ao 
"Dia do Professor". 

Partgrafo 6nlco. O expediente 1181'6 nonnal aos servidores das Crechas Municipais. . . 
ArL 21 Este Decreto entrara em vigor n11 data de sua publicação. 

Art. 31 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal da Assis, am 13 de Outubro da 2004 . 

Secratãrlo 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE 
Prefeito Munlclpal 
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